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PORTARIA Nº 1610003/2023/GAB/CMB 
 
 

Estabelece normas e procedimentos referentes à apresentação 
de atestados médicos e encaminhamentos para avaliação de 
junta médica relativo aos Servidores do Poder Legislativo de 
Barbalha (CE). 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo Art. 226 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Barbalha, e, 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n. 002/2022 que dispõe sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barbalha; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a apresentação de atestados médicos e 

odontológicos objetivando justificar e ou/abonar as faltas do servidor público ao serviço em decorrência de 
incapacidade para o trabalho motivado por doença ou acidente de trabalho, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. O atestado médico e odontológico tem objetivo de justificar e ou/abonar as faltas 

do servidor público ao serviço em decorrência de incapacidade para o trabalho motivado por doença ou 
acidente de trabalho. 

 
§1°. Os atestados emitidos por médicos ou odontólogos estipularão um prazo que poderá 

ser de 1 (um) dia até no máximo 14 (quatorze) dias para tratamento de saúde pontuais. Atestados com prazo 
superior a 14 (quatorze) dias deverá ser aplicado as regras da Licença para Tratamento de Saúde. 

 
§2°. O servidor que durante o período de um ano atingir o limite de 60 (sessenta) dias de 

atestado médicos ou odontológicos, consecutivos ou não, deverá requerer Licença para Tratamento de Saúde 
submetendo às regras do art. 7º desta Portaria. 

 
§3°. A Licença para Tratamento de Saúde constante no inciso I, do Art. 68, de 

conformidade com o Art. 70, da Lei Complementar n. 002/2022, decorre um prazo de 15 (quinze) dias de 
afastamento, observando-se as disposições no art. 7º e incisos desta Portaria. 

 
Art. 2º. O servidor que por motivo de saúde estiver impossibilitado para o exercício do 

cargo, informará imediatamente ao seu superior a ocorrência do fato que demande o referido 
afastamento/licença, além de entregar o atestado médico de forma física no prazo máximo de até 48 (quarenta e 
oito) horas da sua emissão, observando-se o disposto nos Art. 4º e 7º desta Portaria. 

 
§1°. Quando da entrega do atestado médico, o servidor deverá apresentar o documento 

original e sem rasuras, não sendo aceita em hipótese alguma, cópia do mesmo. 
 
§2°. Todos os atestados médicos deverão ser entregues na Diretoria da Câmara Municipal 

que repassará ao Setor de Recursos Humanos. 
 
§3°. Caso o servidor esteja impossibilitado fisicamente para atender as providências 

constantes do caput e § 2º deste artigo, estas deverão ser tomadas por pessoa da família do servidor ou por 
terceiros. 
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Art. 3º. Os atestados médicos e odontológicos deverão ser emitidos obrigatoriamente por 

profissional habilitado, sendo que deve constar nos mesmos e de forma legível: 
 
I - O nome completo do servidor; o dia e horário da consulta e o local do atendimento. 
II - O número do CID (Código Internacional de Doença), com expressa concordância do 

servidor. 
III - O número de dias do afastamento (numérico e por extenso). 
IV - O carimbo do profissional (contendo nome e número do registro no órgão 

competente de classe que efetuou o atendimento) e a sua assinatura. 
 
 
Art. 4º. A não apresentação do atestado médico no prazo estabelecido no Art. 2° 

caracterizará falta injustificada ao serviço. 
 
Art. 5º. A validade do atestado médico será sustada quando: 
 
I - O servidor, comprovadamente, não se submeter ao tratamento dispensável à sua 

recuperação. 
II - For comprovado o exercício de alguma atividade laboral e/ou incompatível com seu 

estado de saúde no decurso de validade do atestado médico. 
III - Não for comprovada a patologia que originou o afastamento. 
IV - Quando constatado em perícia médica que o pedido de afastamento não justifique 

ausência do trabalho, podendo ser conciliado o tratamento com o exercício das atividades laborais. 
 
Art. 6º. Indeferido o atestado médico, os dias serão computados como falta injustificada, 

cabendo ao servidor retomar as suas atividades de imediato. 
 
Art. 7º. A Licença para Tratamento de Saúde prevista no inciso I, do Art. 68, de 

conformidade com o Art. 70, da Lei Complementar n. 002/2022, será concedida ao servidor público durante 15 
(quinze) dias da incapacidade laboral, mediante apresentação de atestado médico e avaliação a cargo da junta 
médica do Município, à qual poderá ser firmada parceria Institucional ou poderá a Câmara Municipal contratar 
profissional da área, passado o período de incapacidade superior a 15 (quinze) dias será de responsabilidade do 
INSS, de acordo com a Lei Federal nº 8.213/91 e Decreto nº 3.048/99. 

 
I - Sempre que necessária a inspeção médica será realizada por no mínimo, dois peritos 

médicos, designados entre os profissionais do quadro do Município de Barbalha, através de parceria 
Institucional, ou contratados pela Câmara, para avaliação de servidores, ou no estabelecimento hospitalar 
designado pela administração pública, e/ou, onde estiver internado o servidor. 

 
II - Para efeitos de abono de faltas e/ou para o requerimento de licença médica, a 

comprovação da patologia ou enfermidade se fará por meio de atestados emanados, observada a seguinte ordem 
preferencial, dos seguintes órgãos: 

 
a) médico do município, conforme parceria institucional firmada entre o Poder 

Legislativo e Executivo, desde que previamente nomeado para tal encargo. 
b) médico a serviço de repartição federal, estadual ou municipal. 
 
III - Apenas se não existir nenhuma das possibilidades acima é que o médico poderá ser o 

da preferência do servidor, todavia, o atestado será imediatamente submetido ao crivo de, no mínimo, dois 
peritos médicos, designados conforme § 1º deste artigo. 

 
IV - O servidor que durante o período de um ano atingir o limite de 60 (sessenta) dias de 

licença para tratamento de saúde, consecutivos ou não, para concessão de nova licença, independentemente do 
prazo de sua duração, será submetido à perícia junto à Previdência Social. 
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V - O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome da doença, entretanto, 

deverá constar o CID (Cadastro de Informação de Doenças), salvo quando se tratar de lesões produzidas por 
acidentes em serviço ou doença profissional. 

 
VI - O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será encaminhado 

à perícia junto a Previdência Social. 
 
Art. 8º. Nos casos de atestados médicos ou odontológicos pontuais ou de licença para 

tratamento de saúde, findo o prazo da licença o servidor deverá reassumir suas funções imediatamente, salvo 
nos casos de submissão a nova inspeção médica que conclua pela prorrogação.  

 
Art. 9º. No caso de licença gestante, adotante e paternidade e de licença por motivo de 

doença em pessoas da família, a apresentação do atestado / laudo médico seguirá as disposições da Seção III e 
Seção X, do Capítulo III da Lei Complementar n. 002/2022, respectivamente. 

 
Art. 10. Fica vedado, o exercício de atividade remunerada, qualquer que seja durante o 

período em que estiver de atestado ou de concessão das licenças previstas nesta Portaria. 
 
Art. 11. O não cumprimento dos requisitos e prazos previstos nesta Portaria ensejará o 

apontamento de falta ao servidor, com o respectivo desconto em folha, das horas e dias não trabalhados. 
 
Art. 12. As disposições constantes nesta Portaria aplica-se aos servidores efetivos, estáveis, 

comissionados, contratados se houver e em estágio probatório, integrantes do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Barbalha (CE). 

 
Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 
 
 

Palácio Luiz Filgueira Sampaio, Plenário 13 de Junho, 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barbalha 

Em 16 de outubro de 2023. 
 

 
 

ODAIR JOSÉ DE MATOS 
Presidente 

 


